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LEI MUNICIPAL Nº 847 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DO PROGRAMA ‘’APOIO 

PSICOSSOCIAL A PACIENTE 

ONCOLÓGICOS E SEUS FAMILIARES’’ 

NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA. 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso I da Lei Orgânica Municipal nº 
01/1997, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o programa “Apoio Psicossocial a Paciente Oncológicos e seus 

Familiares” no município de Seropédica. 

Art. 2º O programa Apoio Psicossocial tem como objetivo: 

I. Promover o bem-estar emocional dos pacientes oncológicos e seus familiares, 

buscando oferecer apoio psicológico durante toda a fase de seu tratamento. 

II. Contribuir para a adaptação dos pacientes às mudanças conseqüentes da 

doença, fornecendo orientação e suporte social. 

III. Realizar campanhas de conscientização e prevenção do câncer, retratando 

aspectos emocionais e sociais referente à doença. 

IV. Incentivar a criação de grupos de apoio e rede de assistência entre pacientes 

oncológicos e seus familiares. 

V. Fomentar a capacitação constante dos profissionais da saúde na área de apoio 

psicossocial. 

Art.3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei no que for necessário. 

Art.4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Autoria: Vereadora Rose Alves. 

 

Seropédica, 31 de outubro de 2024. 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 


